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PROPÓSITO 

 Apresentar  o entendimento da Marinha do 
Brasil, como Autoridade Marítima, a respeito 
do Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara 
no 45 de 2008, que dispõe sobre o patrimônio 
cultural subaquático brasileiro e altera a Lei 
nº 7.542, de 26 de setembro de 1986, com a 
redação dada pela Lei no 10.166, de 27 de 
dezembro de 2000. 
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ROTEIRO 

Considerações Iniciais 
 
Legislação pertinente e atuação da MB 

no trato com bens submersos com valor 
histórico 
 
Posicionamento da MB 
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AMAZÕNIA AZUL 

ZEE – 3.539.919 KM2 
PLATAFORMA 
CONTINENTAL SENDO 
PLEITEADA – 962.539 KM2 
AMAZÔNIA AZUL 
INCLUÍNDO ÁREA SENDO 
PLEITEADA – 4.502.458 KM2 
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           IMPORTÂNCIA DO MAR  - COBIÇA 
E DISPUTA 
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CONSIDERAÇOES INICIAIS 
 Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar 

  (Montego Bay, 1982) 
 Law of the Sea ,Lei do Mar, Constitution of the Oceans  
   

 A CNUDM  concedeu ao direito do mar um “caráter universal” 
e contribuiu para a sistematização dos países signatários no 
espaço marítimo. 

 O Brasil depositou instrumento de ratificação da CNUDM em 
22 de dezembro de 1988. 

  
 
 
 320 artigos =>  Somente dois sobre Patrimônio 

Cultural Subaquático, de forma superficial. 
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Santa Helena 

Energia 

Recursos vivos 

Recursos minerais 
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Pesquisa científica 

Bens 
Submersos 
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Constituição Federal 
 
Lei n° 7.542, 26 de setembro de 1986, 
alterada pela Lei n° 10.166, 27 de dezembro 
de 2000 

 
Portaria Interministerial n° 69/1989 

 
NORMAM-10/DPC, 28 de abril de 2005 

 
NORTEC-10/DPC, 28 de abril de 2005 
  
 

LEGISLAÇÃO  PERTINENTE 
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               CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 Art. 20  São bens da União: 

X. As cavidades naturais subterrâneas e os sítios 
arqueológicos e pré-históricos; 

 Art. 216 Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial...nos quais se incluem: 
V. os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico e científico; 

 § 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, 
por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 

 

LEGISLAÇÃO  PERTINENTE 
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Lei nº 7.542, de 26SET1986.  
    Dispõe sobre a pesquisa, exploração, 
remoção e demolição de coisas ou bens 
afundados, submersos, encalhados e 
perdidos em águas sob jurisdição nacional, 
em terreno de marinha e seus acrescidos e 
em terrenos marginais, em decorrência de 
sinistro, alijamento ou fortuna do mar, e dá 
outras providências.  

LEGISLAÇÃO  PERTINENTE 
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Lei nº 7.203/84 – SALVAMENTO DE 
EMBARCAÇÕES  
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 Art 2º Compete ao Ministério da 
Marinha a coordenação, o controle e a 
fiscalização das operações e atividades de 
pesquisa, exploração, remoção e demolição 
de coisas ou bens afundados, submersos, 
encalhados e perdidos em águas sob 
jurisdição nacional, em terrenos de marinha 
e seus acrescidos e em terrenos marginais, 
em decorrência de sinistro, alijamento ou 
fortuna do mar. 

  
  

 
  
  

 

Lei nº 7.542, de 26SET1986 
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 Lei 7.542, de 26SET1986 
  

  Art 7º Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, a 
contar da data do sinistro, alijamento ou fortuna do 
mar, sem que o responsável pelas coisas ou bens 
referidos no art. 1º desta lei tenha solicitado licença 
para sua remoção ou demolição, será considerado 
como presunção legal de renúncia à propriedade, 
passando as coisas ou os bens ao domínio da União. 
 
Art. 16 A Autoridade Naval poderá conceder 
autorização para a remoção ou exploração, no todo 
ou em parte, de coisas ou bens referidos no Art.1º 
desta Lei, que tenham passado ao domínio da União.  
 

Lei nº 7.542, de 26SET1986 
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BENS SUBMERSOS 
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DIFICULDADE DE DESTINAÇÃO DOS BENS 

Batelões da Revolta Tenentista 



16 

DIFICULDADE DE DESTINAÇÃO DOS BENS 

Canoas Monóxila 



17 

 Art. 20 As coisas e os bens resgatados de 
valor artístico, de interesse histórico ou 
arqueológico permanecerão no domínio da 
União, não sendo passíveis de apropriação, 
doação, alienação direta ou por meio de 
licitação pública, o que deverá constar do 
contrato ou do ato de autorização elaborado 
previamente à remoção. (Redação dada pela 
Lei nº 10.166, de 27.12.2000) 

Lei nº 7.542/86, alterada pela Lei nº 
10.166, de 27DEZ2000 
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  § 2º O contrato ou o ato de autorização 
poderá estipular o pagamento de recompensa 
ao concessionário pela remoção dos bens de 
valor artístico, de interesse histórico ou 
arqueológico, a qual poderá se constituir na 
adjudicação de até quarenta por cento do 
valor total atribuído às coisas e bens como 
tais classificados. (Parágrafo incluído pela 
Lei nº 10.166, de 27.12.2000)  

   
  

Lei nº 7.542/86(Cont. Art.20) 
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PRESERVAÇÃO PATRIMÔNIO X RECOMPENSA 
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FOTOS DA  EXPLORAÇAO ONG BARRA 
SUL 
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Preenche as lacunas existentes na Lei no  
7.542/1986: destinação final dos bens 
submersos que passaram para domínio da 
União  e  a sua preservação . 
O PLC 45/2008 permite que cada um dos 

entes públicos atue dentro de sua atribuição: 
a MB, na segurança do tráfego aquaviário e o 
IPHAN, na preservação e fiscalização do 
patrimônio cultural brasileiro. 
Fruto de entendimento entre a MB, IPHAN e 

a Comunidade de Arqueologia Brasileira. 
 

PLC-45/2008 
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POSICIONAMENTO DA MB 

  A MB concorda com a redação dada pela 
Proposta do Substitutivo ao PLC no  45/2008, 
haja vista contribuir, sobremaneira, para a 
proteção do Patrimônio Cultural Subaquático. 

   Com o novo texto, a Lei no 7.542/1986 ficará 
restrita, tão somente, aos bens submersos sem 
valor histórico, cultural e arqueológico, 
possibilitando à MB concentrar-se em suas 
atribuições de salvaguarda da vida humana no 
mar, segurança da navegação e prevenção da 
poluição hídrica. 
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“Toda riqueza acaba por se 
tornar objeto de cobiça, impondo ao 

detentor o ônus da proteção." 
 

 

 
(AE ROBERTO DE GUIMARÃES CARVALHO 

Comandante da Marinha 2003-2007) 
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